
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANA

I MUNICIPAL Nt 7"/81 sdMuU:Autot"1za o xecutivo 1".\.UU.Ç,;a.PClI~

a4qu1rtr 1móvel rural e dá Ou'tr
••v1d 1.

F go saber que Câmara hun1clpal. de Coronel
a. liatad~ 40 Par " aprovou e eu Angelo M·~2:01nO.Prefeito
• sanciono gu1nte Lei:

Art. li) - Fica oxecut1vo Mur1t.c1p
adquirir por compra áJ.eae terras medindo 82. 483,12m2 (oi
e doia mil quatrocento. e 01tenta três troa e .etentado1s t

cent.lm tro quadrado.) do lote rural n· 31 do Núcleo Barro
'Cel. Vl\11da-Pr., no valor de CrI 3.200.000,OO(três milhÕes e u.t..f.4!~,

mil cruzeiro ).

Art. 21) - área d que tr ta o artigo 1-
• u'tll1%a4a para -I) eem1tério IlUnicL» , em projUÚO da utilização'
e parte ela para fina y.tl'8oa. àesei que do importe e

nto para ••u principal Qb~tivo.

Art. '1)- •• deçesu de que trata o arUso t

.--~---1roonerãopelas tafÔ_ Grt ntéiae visente DO

Art. 41)... ata Lei el'iltnrá •• vJ.ao,r.. ata
4 ;p'lb-l1caç • revog u 41apoalço 11 •• ccmtrarl0.

Gab te o Prefeito Murde1~al Cor0l181 V,t
, .tado dOPN'aM, 11( ~ 8sete d1u) o • ele e b*o de

1981. 93' Repúbl1c.a e 261 do l':unJ.cfj1o.

gia
~o.t.~~"
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